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INDICAÇÃO N"

t66A/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuigões legais e na forma regimental,

r.em, respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a lndicação em epígrafe.

Ceno da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em PlenáLrio, a Indicação

seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim de que, após sua

apreciação, retome à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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Dispõe sobre a instalação de uma Horta Social no bairro Vicente Pinzón,

no Município de Foíaleza.
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INDICAÇÃO N"

PROJETO DE LEI N"

Dispõe sobre a instalação de uma Horta Social no bairro Vicente Pinzón,

no Município de FoÍaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL Df, FORTALEZA APROVA:

Art. 1". Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar a instalaçào de equipamento

público para a implantação de uma Horta Social no bairro Vicente Pinzón, no Municipio de Fortaleza.

Art. 2", As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 

-
DI DE 2023.

EMANUE O DE FRXITAS
Vf,RXADOR D PROGRI,SSISTA
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JUSTIFICATIVA

O presente Indicativo objetiva a instalação de uma HoÍa Social no bairro Vicente Pinzón, no

Municipio de Fortaleza.

O Projeto Hortas Sociais da Prefeitura de Fortaleza foi instituído em junho de 2016 e tem

contribuido para melhorar a vida de milhares de pessoas idosas em situaçâo de vulnerabilidade social, ao

mesmo tempo em que incentiva a agricultura urbana.

Os idosos são inseridos em atividades dentro das hortas, como manejo e colheita, e recebem

totalmente de graça tudo o que é colhido.

As hortaliças produzidas são 100% naturais com irrigaçâo automatizada - por go§amento e

plantadas no sistema de vasos (fibra de coco estéril).

Na oportunidade, queremos manifestar que esta propositüa é uma solicitação dos moradores

dessa região, que desejam ter acesso a esse progÍama de política pública de sucesso.

Diante dessa notória e pÍemente realidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a

sua aprovação, dado seu relevante interesse público e social e que se constitui em uma forma deste PodeÍ

Legislativo afuar em prol da população no Municip de Fortaleza

EMANUEL A O DE FR.EITAS
VEREADOR DO PROGRESSISTA
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